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PROPOSTA FINAL DE PROPOSTA PARA 

ACORDO DE COOPERAÇÃO INTER-CC NA ICCAT 

A ser acordado pelos Comitês Executivos CCRUP-MEDAC-SWWAC-LDAC 

 

Status: Discutido na reunião entre presidentes e secretários do LDAC-CCRUP-MEDAC-SWWAC 
na quarta-feira, 7 de fevereiro de 2024, em Bruxelas 

Circulado e acordado entre todos os participantes do Grupo Diretor 

 

Última atualização: 13 de março de 2024 

 

 Artigo 1. Justificativa 

  A DG MARE tem solicitado, nos últimos anos, a necessidade de os AC que lidam 
com temas de interesse comum envidarem esforços para colaborar e trabalhar 
em conjunto para serem mais eficientes em termos de fornecimento de 
feedback e aconselhamento. Isto pode ser alcançado através de múltiplas vias, 
tais como a organização de reuniões técnicas conjuntas dos CC (tanto entre os 
CC como com a DG MARE) ou a emissão de pareceres conjuntos, se acordado. 

   

  Artigo 2. Antecedentes: história e passos dados 

Uma primeira reunião informal entre presidentes e secretários da LDAC, MEDAC, 
SWWAC e CCRUP foi realizada via Zoom em 3 de março de 2023. O objetivo desta 
reunião foi trocar opiniões sobre como cada CC lida com o aconselhamento da 
ICCAT em termos de processo (decisão - procedimento de elaboração e 
aprovação, incluindo prazos de consulta) e conteúdo (estrutura e 
recomendações de cada conselho consultivo). 

As discussões e apresentações subsequentes (incluindo termos de referência 
para colaboração) tiveram lugar de março a setembro de 2023 nos grupos de 
trabalho relevantes dos CC, que tratam das unidades populacionais de atum 
pelágico e altamente migradores na ICCAT, e nas reuniões do Comité Executivo. 

Houve um acordo comum entre todos os ACs envolvidos de que deveriam 
colaborar e conversar entre si, para que pudessem progredir nesta direção. 
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 Artigo 3.º Objectivo desta iniciativa 

  O objetivo desta iniciativa é manter canais regulares de comunicação e trocar 
pontos de vista sobre a forma como cada CC lida com o aconselhamento da 
ICCAT para obter uma melhor compreensão em termos tanto de processo 
(processo de tomada de decisão e aprovação, incluindo prazos para consulta) 
como de conteúdo (conselhos produzidos ). 

   

  Artigo 4. Âmbito geográfico e material 

  O âmbito geográfico deste trabalho são as áreas regulatórias e as pescarias 
abrangidas por cada CC na Área de Regulamentação da ICCAT, respeitando ao 
mesmo tempo o mandato e as competências estabelecidas para cada CC. O 
escopo material seriam os temas abordados pela ICCAT, no âmbito das agendas 
definidas pela organização. Em particular, será dedicada uma referência especial 
para abordar temas específicos de interesse solicitados pela Comissão Europeia. 

   

  Artigo 5.º Objectivos de curto, médio e longo prazo 

  5.1. Objetivos de curto prazo (Ano 2024) 

  ST1 – Criar um fórum permanente de diálogo (formal/informal) sob a forma de 
um Grupo Diretor (SG) da ICCAT composto por Presidentes ou Vice-Presidentes 
do ExCom do CC e Presidentes ou Vice-Presidentes dos Grupos de Trabalho 
sobre Pelágicos, proporcionando uma representatividade equilibrada de todos 
os interesses relevantes, incluindo os grupos de Outros Interesses. Será possível 
nomear membros selecionados por delegação expressa dos presidentes do CC. 
O SG também contará com o auxílio das Secretarias. 

  O objetivo do SG seria coordenar e estar ciente do trabalho de cada CC sobre 
questões da ICCAT. Por razões de eficiência, o número máximo de membros por 
CC deve ser 5 (o pessoal do Secretariado não será contabilizado como parte 
deste número). 

  Este Grupo será presidido numa base rotativa anualmente por ano civil, da 
seguinte forma: LDAC (2024), SWWAC (2025), CCRUP (2026) e MEDAC (2027). 
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  ST2 – Os secretariados do CC e os membros designados do Grupo Diretor serão 
autorizados a participar na qualidade de observadores/peritos em cada grupo 
de trabalho relevante do CC que lida com a ICCAT para unidades populacionais 
de interesse comum. 

  Este objetivo já foi parcialmente alcançado em 2023. O nível de participação 
implica que qualquer membro do Grupo Diretor e do Secretariado, notificação 
prévia e permissão do CC organizador, forneça contribuição ativa em formas de 
apresentações, perguntas antes e durante a reunião; e acompanhamento das 
ações e acolhimento minutos depois. 

   

  ST3 – Organizar reuniões técnicas conjuntas do Focus Group de CCs com a 
Comissão Europeia em preparação para a ICCAT. 

  A organização de tais reuniões será organizada pelo CC responsável designado 
para cada ano (ver ST1). Estas reuniões serão realizadas com a devida 
antecedência em relação à reunião anual/sessão especial da ICCAT. 

  Caberá aos Secretariados do CC decidir sobre o formato de cada reunião (ou seja, 
online, presencial ou híbrida), dependendo do orçamento e da disponibilidade 
dos principais participantes, incluindo a DG MARE. 

  Em termos de conteúdo, a agenda, a acta e a lista de acções e resultados 
acordados para cada uma destas reuniões serão previamente acordadas e 
partilhadas entre todos os participantes e o Secretariado por uma questão de 
transparência. 

   

  ST4 – (Para cada CC) Manter-se mutuamente informados sobre os 
procedimentos de consulta relevantes e o conteúdo dos conselhos que podem 
ser endossados/aprovados/incorporados como conselhos. 

  Já começámos a partilhar esta informação em 2023, fornecendo links para 
websites para todos os pareceres adotados sobre questões da ICCAT, mas ainda 
há trabalho a fazer. 
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  5.2. Objectivos de médio prazo (Ano 2025) 

  MT1 – Estabelecer um fluxo contínuo de informação com a DG MARE, incluindo 
relatórios periódicos e preparação de próximas reuniões de coordenação 
técnica sobre este tema. 

   

  5.3. Objetivos de longo prazo (2026 em diante) 

LT1 – Emitir parecer conjunto do CC (total ou parcialmente) através da 
integração dos elementos discutidos dentro de cada CC num único documento 
assinado e adoptado por todos os CC. 

A título de isenção de responsabilidade, para as áreas ou questões em que não 
seja possível chegar a acordo, existirá ainda a possibilidade de emitir 
recomendações individuais, de acordo com o Regulamento e princípios da PCP. 

  



 

5/5 
 

 

 

Artigo 6. Cronograma 

• Março - Abril: participação de observadores nos grupos pelágicos AC uns 
dos outros 

o Meados de março: Grupo de Trabalho 1 do LDAC (ORGP de atum) 
+ ExCom 

o Final (2ª ou 3ª semana ) de março: Grupo de Trabalho Pelágicos 
CCRUP + ExCom 

o Abril: Grupo de Trabalho Pelágicos do SWWAC 
• Maio: grupo diretor para avaliar os resultados da ICCAT do ano anterior 

e partilhar os planos uns dos outros para o próximo ano (aconselhamento 
planeado, tópicos de maior interesse) - selecionar tópicos para grupos 
focais comuns - selecionar tópicos para aconselhamento comum (longo 
prazo) 

• Junho a final de setembro: Grupos focais, grupos de elaboração de 
conselhos (longo prazo) 

• Setembro: publicação do parecer do SCRS e início do trabalho num 
parecer comum (longo prazo) 

• Setembro-Outubro – Grupos de Trabalho CC: 
o Início de Setembro – Grupo de Trabalho Pelágico do CCRUP 
o Primeira quinzena de outubro – Grupo de Trabalho MEDAC 2 

(ICCAT) 
o Primeira quinzena de outubro – Grupo de Trabalho 1 do LDAC 

(ORGP do Atum) 
o Final de outubro - Grupo de Trabalho SWWAC sobre Pelágicos 

• Outubro: Grupo focal Inter CC a «pedido da CE» partilha/anuncio de 
posições comuns 

• Meados de novembro: reunião anual da ICCAT 

 

Artigo 7. Avaliação e avaliação periódica 

O Grupo Diretor realizará uma reunião no início de cada ano para reavaliar os 
progressos realizados em termos dos resultados da reunião da ICCAT, do 
feedback da CE ao nosso documento conjunto e do cumprimento dos objetivos 
do trabalho comum incluídos nesta proposta. 

-FIM- 


